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ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO 

 REALIZADA NO DIA 14 DE JANEIRO DE 2025

Ao décimo quarto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 

dez horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/RJ, 

sob a Presidência do Sr. Vereador Vilmar Dias de Carvalho, 

presentes os nobres Srs. Vereadores, ausente o Sr. Vereador 

Naziano Carvalho de Azevedo, ausência justificada, foi instaurada a 

2ª Sessão Extraordinária do 1º Período de 2025, com a leitura da Ata 

da 1ª Sessão Extraordinária, do 1º Período de 2025, aprovada por 

unanimidade. A Sra. Secretária da Casa fez a leitura do expediente 

do dia: Projetos de Lei números 01 e 02/2025, reajuste e subvenção, 

Poder Executivo. Projeto de Lei número: 02/2025, reajuste, Poder 

Legislativo. Oficio número: 001/2025 – Vagas do concurso, Poder 

Executivo. O Sr. Presidente passou a ordem do dia. Os Projetos de 

Lei números 01 e 02/2025, Poder Executivo, foram aprovados por 

unanimidade. O Projeto de Lei número 02/2025, Poder Legislativo, 

foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a registrar, o Sr. 

Presidente encerrou a Sessão e solicitou a lavratura da presente 

Ata, a qual depois de lida e aprovada vai devidamente assinada 

pelos Srs. Vereadores que compõem a Mesa Diretora.  
    

Carmo, 14 de janeiro de 2025

.

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

NAZIANO CARVALHO DE AZEVEDO

VICE-PRESIDENTE

LEANDRO REIS HUGUININ

1ª SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024

Contrato nº 001/2024; Processo Administrativo nº 003/2024; 

Contratada: ADILSON DA SILVA FENOS - CPF: 307.163.577.04; 

Objeto: Prorrogação de vigência do contrato para locação de imóvel 

para funcionamento dos gabinetes parlamentares e arquivo da 

Câmara Municipal do Carmo, localizado à Rua Martinho Campos n° 

25, apartamentos 203, 204 e loja 07 – Centro – Carmo/RJ; Valor 

Global: R$ 44.016,00 (quarenta e quatro mil e dezesseis reais), 

pagos em doze (12) parcelas mensais no valor de R$ 3.668,00 (três 

mil, seiscentos e sessenta e oito reais), sendo cada apartamento no 

valor de R$ 1.205,02 (mil, duzentos e cinco reais e dois centavos) e a 

loja R$ 1.257,96 (mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e 

seis centavos); Fundamento Legal: Lei 14.133/21; Vigência: 

29/01/2025 a 29/01/2026; Data da assinatura: 28/01/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

 Carmo, 08 de janeiro de 2025

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

    

 

 

 

 

 

 
 
 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE ADESÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024

Contrato de adesão; Processo Administrativo nº 002/2024; 

Contratada: BRASILNET TELECOMUNICACOES LTDA inscrita 

sob o CNPJ: 06.317.574/0001-74; Objeto: Prorrogação de vigência 

do contrato de adesão para serviço de fornecimento de internet fibra 

óptica simétrica com velocidade mínima de internet de 300 megas, 

roteadores liberados para acesso e serviços de encaminhamento de 

portas, área desmilitarizada, acesso de serviços NO-IP e Dyn DNS e 

IPs fixos, com todas as conexões, materiais, acessórios e mão de 

obra necessária para atendimento das demandas da Câmara 

Municipal do Carmo, assim como em seus anexos - Gabinetes de 

vereadores e setores administrativos; Valor Global: R$ 5.032,80 

(cinco mil, trinta e dois reais e oitenta centavos), sendo pagos em 12 

(doze) parcelas mensais de R$ 419,40 (quatrocentos e dezenove 

reais e quarenta centavos); Fundamento Legal: Lei 14.133/21; 

Vigência: 30/01/2025 a 30/01/2026; Data da assinatura: 28/01/2025.

Carmo, 08 de janeiro de 2025

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

 

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo.
 

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira.
 

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

 
https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

cadastro. 


